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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 11.638, de 26 de setembro de 2019

(Dispõe sobre permissão de uso de uma 
sala, dentro do imóvel de propriedade da 
Prefeitura do Município de Votuporanga, 
denominado de CEC - Centro de 
Educação e Cidadania “Leila Valquíria 
de Souza”, ao Núcleo de Apoio a Vida 
de Votuporanga - SP – NAVIVO, para 
fins de implantação de um Posto CVV de 
Prevenção ao Suicídio)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e na forma estabelecida pelo § 3º 
do art. 83 da Lei Orgânica,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica concedida a permissão de uso de uma sala, 

dentro do imóvel de propriedade da Prefeitura do Município 
de Votuporanga, denominado de CEC - Centro de Educação 
e Cidadania “Leila Valquíria de Souza”, localizado na Rua 
Aparecido Felício de Castro, nº 306, Conjunto Habitacional 
Sonho Meu, Votuporanga/SP, dotado de infraestrutura de 
energia elétrica, rede e telefonia, ao Núcleo de Apoio a Vida 
de Votuporanga – SP – NAVIVO, para fins de implantação de 
um Posto CVV de Prevenção ao Suicídio.

Art. 2º. A permissão de uso dar-se-á a título precário, por 
prazo indeterminado e em caráter gratuito.

Art. 3º. Enquanto perdurar a permissão referida no 
artigo 1º, o permissionário deverá utilizar o espaço para 
desenvolvimento de atividades relacionadas, exclusivamente, 
ao Posto CVV.

Art. 4º. A presente permissão será instrumentalizada 
através de Termo de Permissão de Uso.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de 
setembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
José Marcelino Poli
Secretário Municipal da Cidade
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº  11 657, de 3 de outubro de 2019
(Cede o servidor público municipal João 
Fernando Pereira da Silva Filho para 
prestar serviços junto ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens do cargo)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica cedido para prestar serviços junto ao Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo, 
o servidor público municipal João Fernando Pereira da Silva 
Filho, RG nº 40.041.557-4, CPF nº 33.084.598-84, Especialista 
em Saúde I - Medicina Veterinária, a partir de 29 de setembro 
de 2019, em cumprimento ao Acordo de Cooperação Técnica 
nº 004/2019 firmado, decorrente da Lei n. º 6.305, de 20 de 
novembro de 2018.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de setembro de 
2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 3 de 
outubro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS


	PODER EXECUTIVO
	Gabinete do Prefeito
	Decretos

		2019-10-03T16:46:38-0300




